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ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS Nº 2/2026/SEAD - DITEC

 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR
ASSUNTO: PARECER TÉCNICO.
 

Em atenção ao MEMORANDO Nº 290/2026/SEAD - DEPAC , referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 150/2026 – COMPRASGOV nº 90150/2026 – SEAD, cujo objeto consiste na aquisição de equipamentos
audiovisuais para estúdio de gravação de mídias que será instalado em prédio anexo a Secretaria de Estado de
Administração - SEAD, para análise e emissão de parecer técnico das propostas, conforme especificado no
MEMORANDO Nº 1197/2026/SEAD - SELIC- DIPREG , encaminho parecer técnico:

Item Empresa Marca/Modelo Parecer técnico

1

Origem
Comércio e

Soluções
Integradas

Ltda.

Armer
AX802M HH

Não atende integralmente. Embora a proposta apresente sistema
profissional UHF com transmissão sem fio e headset duplo, não restou
comprovado atendimento às especificações mínimas exigidas no Termo
de Referência, especialmente quanto à resposta de frequência de 23Hz–
18kHz, relação sinal/ruído de 96dB, atraso de áudio de 0,35ms, tom
piloto, alimentação DC 5V e demais requisitos técnicos previstos para o
sistema profissional de microfone sem fio

3 MBER
Comércio Vanguard APROVADO

5

Origem
Comércio e

Soluções
Integradas

Ltda.

Wacom Cintiq
Pro 16 –
DTK168

APROVADO

8
Legalmart
Serviço em

Eventos Eireli
Feelworld L4

Não atende. Embora a proposta transcreva especificações compatíveis
com switcher profissional de 8 canais, o modelo efetivamente ofertado
“Feelworld L4” não corresponde às características mínimas exigidas no
Termo de Referência, especialmente quanto à quantidade mínima de
entradas HDMI e equivalência técnica aos modelos referenciais
previstos no edital.

12
Legalmart
Serviço em

Eventos Eireli

Dylan DSM-
901

Não atende/comprovação insuficiente. O equipamento apresenta
características profissionais relevantes, incluindo sistema in-ear sem fio,
transmissão estéreo, true diversity, alcance operacional ampliado e
sincronização por infravermelho. Contudo, a resposta de frequência
informada é de 25Hz–15kHz, inferior à faixa exigida no Termo de
Referência, além de não restar plenamente comprovado o atendimento
integral às demais especificações técnicas previstas pela Administração.

Análise Técnica das Proposta de Preços 2 (0021080624)         SEI 0006.016592.00473/2025-77 / pg. 1



12
Luiz

Fernando
Silva

Dylan DSM-
901

Não atende/comprovação insuficiente. Embora o equipamento
apresente tecnologia true diversity, operação estéreo e transmissão sem
fio profissional, a resposta de frequência informada é de 50Hz–15kHz,
inferior ao padrão técnico exigido no Termo de Referência, não restando
comprovado o atendimento integral às especificações mínimas previstas
pela Administração.

13

Juliana
Aparecida
Correa de
Lima Reis

Behringer B-1 APROVADO

13

Carvalho
Miranda

Equipamentos
Ltda

Behringer B-1 APROVADO

16 Giovanni
Lebre Gastino

Samsung
Galaxy A36 5G

– 256GB

Não atende. O equipamento ofertado possui armazenamento interno de
256GB, divergindo do requisito mínimo de 1TB previsto no Termo de
Referência. Ademais, não restou comprovado atendimento integral aos
demais requisitos técnicos exigidos, especialmente quanto às
funcionalidades profissionais de câmera e conectividade avançada
previstas no edital.

Item Empresa Marca/Modelo Parecer técnico

Diante da análise técnica das novas propostas apresentadas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº
150/2026, verificou-se que apenas os itens 03, 05 e 13 apresentaram compatibilidade técnica suficiente com as
especificações previstas no Termo de Referência.

No que se refere especificamente ao Item 13, verificou-se que as empresas participantes ofertaram
equipamento com características técnicas compatíveis com as exigências editalícias, razão pela qual este setor
manifesta-se pela aprovação técnica das respectivas propostas, competindo à Pregoeira a condução das fases
subsequentes do certame, inclusive quanto à classificação, negociação, análise de exequibilidade e demais atos
previstos na Lei nº 14.133/2021.

Quanto à análise de preços, observa-se que o Item 13 apresentou desconto aproximado de 54% em
relação ao valor estimado pela Administração. Todavia, considerando que o equipamento ofertado corresponde a
modelo profissional amplamente comercializado no mercado nacional, com especificações técnicas compatíveis com o
Termo de Referência, bem como diante da existência de mais de uma proposta válida ofertando o mesmo equipamento
em faixa de preço semelhante, não se identificam, neste momento, elementos suficientes para caracterização
inequívoca de inexequibilidade da proposta, permanecendo a análise econômico-financeira definitiva sob competência
da Pregoeira, nos termos da legislação vigente.

Quanto aos demais itens, verificou-se a existência de divergências técnicas relevantes ou ausência de
comprovação documental suficiente quanto ao atendimento integral das especificações previstas no Termo de
Referência, razão pela qual este setor manifesta-se pela desclassificação das respectivas propostas, com o consequente
prosseguimento da análise das propostas subsequentes, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

 
LÚCIA DA SILVA ARAÚJO DE MACÊDO

Chefe do Departamento de Formação e Capacitação do Servidor, em exercício
Portaria nº 441, de 26 de maio de 2026/Sead

(documento assinado eletronicamente)
Documento assinado eletronicamente por LUCIA DA SILVA ARAUJO DE MACÊDO, Chefe(a) de
Departamento em exercício, em 28/05/2026, às 11:32, conforme horário oficial do Acre, com
fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0021080624 e o código CRC EEF32804.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade


Referência: Processo nº 0006.016592.00473/2025-77
SEI nº 0021080624
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